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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAÇANÃ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
LEI Nº 375, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022

 
Autoriza o Poder Executivo Municipal a
adiantar, excepcionalmente, para o mês de
novembro de 2022 o pagamento da
gratificação natalina aos servidores
remunerados pelo FUNDEB e lotados na
Secretaria de Educação do Município de
Jaçanã/RN.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JAÇANÃ, Estado do Rio
Grande do Norte, FAÇO SABER, em cumprimento com o
disposto na Lei Orgânica do Município, que a Câmara
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo do Município de Jaçanã/RN
autorizado, excepcionalmente no ano de 2022, a adiantar para o
mês de novembro o pagamento da gratificação natalina (13º
salário) aos profissionais da educação remunerados pelo
FUNDEB e lotados na Secretaria Municipal de Educação.
Parágrafo único. A antecipação que trata este artigo
corresponderá a metade (cinquenta por cento) restante do valor
da gratificação natalina (13º salário) devida aos profissionais da
educação remunerados pelo FUNDEB e lotados na Secretaria
Municipal de Educação.
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
 
Jaçanã/RN, 18 de novembro de 2022.
 
UADY ANTÔNIO DE FARIAS
Prefeito Municipal de Jaçanã/RN 
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